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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUÍ - PI 
SETOR DE LICITAÇÕES 

CNPJ N'. 0l.519.467/ 0001-0S 
Av. l ul:s: Borges de ~s., 660 - Centro - Fone: (0••39) 3434-0001 CEP 64638-

000 • Slo lUls do Plaul-Pf,-t-mall: lf 1 . 

ATA DO LEILÃO Nº 002/2022 

ATA DE ABERTURA do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 010/2022 do LEILÃO 

PÚBLICO nº. 001/2022, destinado à alienação de um FIAT MOBI 2019/2019 de 

propriedade da Prefeitura Municipal de São Luís do Piaul - PI. 

As 09h00hrs do dia trinta de Março de 2022, no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de São Luís do Piaul - PI , localizado à Av. Luís Borges de Sousa, 660, Centro, 

São Luís do· Piauí - PI, reuniram- se os representantes da Prefeitura Municipal de São Luls 

do Piauí - PI, Membros da Comissão Permanente de Licitação, designados para este 

evento, os Senhores Francisco Jefferson de Sousa. Maria Aldenice de Araújo e Liliane 

Barros Bezerra de Andrade, leiloeiro designado pelo Exma. Sra. Prefeita do Municlpio de 

São Luís do Piauí - PI, e o participante interessado na aquisição do bem disponlvel a ser 

leiloado, para realizar o Leilão Público da Prefeitura Municipal de São Luls do Piauí - PI , 

com 01 (um) lote, destinado à venda de um veículo automotor FIAT MOBI 2019/2019, 

pertencente ao patrimônio da Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí - PI, conforme 

Edital de Leilão n.0 001/2022. 

Ato continuo, esteve presente apenas um interessado, foi realizado o seu credenciamento 

nos termos do Edital. As 09:00 horas, o Sr. Francisco Jefferson de Sousa, exercendo a 

função de leiloeiro, iniciou os trabalhos lendo as condiÇóes de venda e ratificando os dados 

do Edital nº. 001/2022. Em seguida iniciou-se a etapa de lances. 

Foi levado à hasta pública 01 (um) lote contendo o veiculo, sendo que o referido lote foi 

efetivamente vendido, onde se apurou a arrecadação de R$ 29.000,00(vinte nove mil reais). 

O Leilão, realizado pelo Sr. Francisco Jefferson Sousa, designado pela Prefeitura, contou 

apenas com a presença de 01 (um) credenciado e seu encerramento deu-se às 09h30min. 

A tabela abaixo exibe o resultado do Leilão. 

LOTE VENDIDO: 

-
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR DA VALOR DA 

,. 
ARREMATANTE 

1 

AVALIACÃO ARREMATACÃO 
UM FIAT/MOBJ EASY. ANO/FAB. 
2019/2019, COR BRANCA, 04 PORTAS, 28.000,00 29.000,00 FRANCISCO GEORGE 
COMBUST[VEL ALCOOL /GASOLINA. 

ARAÚJO LEAL - ME 
RENAVAM 01187935511, 
PLACA ORT- 5811. (AUTOCAR) 

Nada mais havendo, o leiloeiro instruiu o arrematante a se dirigirem é Tesouraria para a 

realização dos procedimentos de pagamento, na forma do Edital, encerrando-se os 

trabalhos tendentes é realização da hasta pública, não havendo qualquer manifestação de 

interesse de recurso, dando por encerrado o leilão, sendo lavrada a presente ATA que, lida 

e achada conforme, segue assinada por todos. 

SÃOWlsoo=ut-"~~ l ~ 

-,,/}~ .;ltÚ~ ), J~. 
'

1 r MARIA ALDENICE Di ARAÚJO / 
MEM8RO 

-
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Estado do Plaui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA 
GRANDE 
CNPJ: 01 .612.623/0001-88 
Praça da Matriz, 18, Centro. Fone: (86) 3296.0120 
CEP: 64.378-000 - Silo Miguel da Baixa Grande PI 

CONTRA TO N º 022/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO, O MUNICiPIO DE SÃO MIGUEL DA 

BAIXA GRANDE-PI, E DO OUTRO LADO (A) SR.(A} 

FAUSTIANGELA MENDES DA SU..VA , NA FORMA 

ABAIXO. 

Contrato Temporário de PffStaçilo de Serviço. por Tempo Determinado, que entre s i celebram 

de um lado O MUNICiPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE-PI. pessoa jurídica de direito 

público intemo, inscrito no C NPJ nº 0l.6 12 .623/0001-88, neste ato representado por seu representante 

legal,~ a prefeita municipal Sr. Maria da Conceição Mendes Teixei~ brasileira, divorciada, RG nº 

456.363 SSP/PI, CPF nº 554.622.003-15, com sede na praça da matr~ 90, centro, São Miguel da Ba ixa 

Grande-PI, adiante denominado CONTRATANTE, e do outro lado o (a) Sr. (a) Faustiangela Mendes 

da Silv11, brasileira,. casada, RG nº 32.402.468, SSP/P~ CPF nº 006.167 .413-32, res idente e domic iliado 

n a avenida 29 de julho, centro, Silo Fclix. do Piauí-PI , doravante denominado (a) CONTRATADO (A), o 

fazendo amparado nos termos do artigo 37 ~ IX da Constituição Federal e com base nas cláusulas e condições 

abaixo enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMERJA - DO OBJETO 

1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços como Técnica do Meio Ambiente, pelo 

(a) CONTRATADO (A) junto à CONTRATANT, neste município, cuja contratação é de caráter 

temporário~ a fim de atender ao interesse público. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA CARGA HORÁRIA 

I - O (A) CONTRATADO (A) cumprirá uma j o rnada de trabalho de 40 horas sema nais. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO 

I - Os serviços ora contratados serão vinculados diretamente a Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

II - O (A) CONTRATADO (A) perceberá mensalmente a remuneração de R$ 1.212.00(hum mil e du7..entos 

e doze reais), que a CONTRATANTE se compromete a pagar até o dia 0S(quinto) dia útil do mês 

subsequente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE PAGADORA 

I - A remuneração de que trata a c láusula ante rio r será paga preferencialmente com a Jití_Nffl,'bE 
~ i FPM. Elemento de despesa: 33 .90.36.09. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PERÍODO DE VIGtNCIA 

I - O presente contrato terá o pruo determinado de 6 (seis) meses, podendo oer prorrogado por Igual 

período, contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

I - O presente contrato poderá ser rescindido, indopcndcntcmcnte de notificação, por conveniência da 

CONTRATANTE ou pelo nlo cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste contrato, pclo(a) 

CONTRATADO(A), sem direito a qualquer indenizaçlo ou rcclamaçlo judicial, e/ou renovado por igual 

período, por conveniencia da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Esta conll1daçlo 6 por tempo determinado, a fim de atender à necessidade 

tcmporéria da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e nlo guarda qualquer relação com vinculaçio 

empregatfcia, significando 1io somente a prC>SIIIÇlo de serviços, nlo gerando responsabilidade trabalhista 11 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DO FORO 

I - As panes elegem, de pleno e comum acordo, o foro da comarca de Barro Duro - PI, para dirimir questão 

porventura oriwula do presente contrato. 

Il - E, por estarem justos e acordados, assinam o ·~~--em li& vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surta seus efeitos legais e jliildÍcosi 

TESTBMUNHAS: 

' .•• . 1-r ··· 

Slo Miguel da Baixa ~PI - PI, OI de fevereiro de 2022 

~-~~~~ 
' Prefii\i,, 'M~clpe1 . 

Contralante 

1~~.rcia'si~k ~ 
Técnica do Meio A!nbiente 

Contrawja 

2. _________________ CPF ______ _ 


